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PROCESSO SELETIVO 

 

EDITAL nº 002/2014 

 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da  
Consti tuição Federal, a abertura de inscrições  ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS  para  o preenchimento de vagas  das  
funções abaixo especificadas providas pelo Regime Celetista. O Processo Seletivo será  regido pelas  instruções  especia is  

constantes do presente instrumento elaborado de  conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vi gentes  
e pertinentes .  
 

Es tabelece a inda as  presentes  instruções  especia is  que regularão todo o processo de seleção ora  instaurado.  

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S 

CAPÍTULO I – Das Disposições Preliminares  

1.1  O número de vagas e demais informações esta descri ta no Anexo I  deste edital.  
 

CAPÍTULO II – Das Inscrições 

2.1 – A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa  acei tação das  instruções  e normas  

estabelecidas  neste Edital e seus anexos.  

2.2 – Condições de inscrição 

2.2.1- Ser brasileiro ou cidadão português que tenha adquirido a  igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 

pol íticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art 12 de 05/10/88 e Emenda nº 19, de 04/06/98 - 

Art. 3º). 

2.2.2- Ter, na  data  da  posse, 18 (dezoito) anos  completos . 

2.2.3- Es tar em dia com as obrigações resultantes da legislação elei tora l  e, se do sexo mascul ino, do serviço mi l i tar.  

2.2.4- Es tar em pleno gozo de seus  di rei tos  civis  e pol íticos . 

2.2.5- Não ter s ido demitido por justa  causa  por órgão públ ico federa l , estadual  e municipa l .  

2.2.6- Possuir aptidão fís ica  e mental . 

2.2.7- Possuir e comprovar o pré -requis i to para  o cargo, à  época da  posse.   

2.2.8- Conhecer e estar de acordo com as  exigências  con tidas  neste Edita l . 

2.3 - As  inscrições serão efetuadas pela internet, no s i te ww.iuds.org.br, durante o período das 12h00min horas do dia 

08 de Janeiro de 2014, até às 23 horas e 59 minutos do dia 12 de janeiro de 2014. 

2.4. Após  o horário de encerramento das inscrições citado no item anterior, a  ficha  de inscrição e o boleto bancário não 

estarão mais  disponíveis  no s i te.  

 

2.5. Para  efetuar a  inscrição, o candidato deverá:  

a ) Acessar o s i te  www.iuds.org.br, durante o período de inscrição; 
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b) Local izar no s i te o “l ink” correlato ao Processo Seletivo da  Prefei tura  Municipa l  de Ribeirão Bonito; 

c) Ler atentamente o respectivo Edital e preencher corretamente a  ficha de inscrição nos  moldes  previs tos  neste Edita l .  

d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência da rede bancária, de acordo 

com os  va lores  discriminados  abaixo: 

NÍVEL VALORES EM R$ 

Superior 14,43 

  

2.6. O pagamento da  taxa  de inscrição deverá  ser efetuado até 24 horas  após  emissão do boleto bancário.  

2.6.1. Caso o candidato perca o prazo do item anterior, terá  que emiti r novo boleto de pagamento da  taxa  de 

inscrição. 

2.6.2- O candidato somente conseguirá uma nova via  ci tado no i tem acima, até a  data  l imite das  inscrições .  

2.7. As  inscrições  efetuadas  somente serão acatadas  após  a  comprovação de pagamento da  taxa  de inscrição.  

2.8. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva  responsabi l idade a  

correção e a  veracidade dos  dados  cadastra is  informados  no ato da  inscrição, sob as  penas  da  lei . 

2.9. O IUDS não se responsabi l i zará  por sol ici tação de inscrição não recebida por motivos  de ordem técnica  dos  

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros  fatores  de ordem 

técnica  que imposs ibi l i tem a  transferência  de dados . 

3.0  Informações complementares acerca  da s  inscrições  estarão disponíve is  no endereço eletrônico www.iuds.org.br  

CAPÍTULO III – Do Deferimento da Inscrição Preliminar 

3.1. Após  o término das inscrições, será divulgado a  relação com o nome dos  candidatos  que tiveram suas  inscrições  

deferidas  no s i te do IUDS: www.iuds.org.br 

3.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a  contar da  publ icação 

no s i te do IUDS: www.iuds.org.br 

3.3. Serão indeferidos  sumariamente os  recursos  protocolados  fora  do prazo do i tem 3.2. deste edita l .  

3.4. Os recursos  julgados  serão divulgados  nos  s i tes  www.iuds.org.br  

3.5. Não haverá  devolução do pagamento da  taxa  de inscrição ao candidato que tiver indeferida  sua inscrição.  

3.6. Cons idera -se indeferida  a  inscrição prel i minar do candidato que: 

a) não recolher a  taxa  de inscrição; 

 b) prestar informações  inverídicas  quando do preenchimento da  ficha  de inscrição;  

c) omiti r dados  ou preencher incorretamente a  ficha  de inscrição.  

CAPÍTULO IV – Do Comprovante da Confirmação de Inscrição 

4.1. O candidato deverá acessar o site da organizadora www.iuds.org.br, a partir do dia 22 de janeiro de 2014, para  imprimir 

a  Confi rmação de sua inscrição, na qual estarão especi ficados  o horário, loca l  e sa la  de rea l ização da  prova escri ta . 

http://www.iuds.org.br/
http://www.iuds.org.br/
http://www.iuds.org.br/
http://www.iuds.org.br/
http://www.iuds.org.br/
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4.2. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via  Internet, deverá  ser mantido em poder do candidato e  

apresentado nos  loca is  de rea l ização das  provas , juntamente com documento origina l  de identidade.  

4.3. É responsabi l idade exclus iva  do candidato a  obtenção do comprovante de confi rmação de inscrição.  

CAPÍTULO V – Da Inscrição para Portadores de necessidades Especiais 

5.1. Ao candidato Portador de Necessidades Especiais serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas  conforme 

ANEXO II deste edital, desde que a  deficiência seja compatível com o cargo, sendo que as vagas serão preenchidas na forma  

da Lei  nº 7.853/89 regulamentada pelo Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União 

de 21 de dezembro de 1999, a l terado pelo Decreto Lei  nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004.  

5.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais  inferiores  a  0,5 ( cinco décimos) e 

arredondadas  aquelas  iguais  ou superiore s  a  ta l  va lor; 

5.1.2. Os portadores de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, 

participarão da Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, 

ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de apl icação das  provas  e à  

nota  mínima exigida  para  todos  os  demais  candidatos . 

5.2. Para  concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, o candidato deverá, no ato de 

inscrição, declarar-se Portador de Necessidades Especiais e enviar via SEDEX laudo médico, origina l  ou cópia  autenticada, 

emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente do Código Internacional de Doenças (CID), bem como à  provável causa da deficiência, na 

forma do i tens  5.3 ou 5.4, e o requerimento constante do Anexo II,  deste edita l . 

5.3. O candidato Portador de Necessidades Especiais deverá enviar até 1(um) dia após o termino do período de inscrições, ou 

seja até o dia 13 de janeiro de 2014, nos  horários determinados neste edital, o laudo médico, original ou cópia autenticada, a 

que se refere o subitem 5.2 deste edital e o requerimento constante do Anexo II, devidamente preenchido e ass inado, com 

os  dizeres CONCURSO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO  – LAUDO MÉDICO, para  o  Endereço: Rua: Silva Bueno, 

867 – Sala 11 – Bairro: Ipiranga – São Paulo. 

5.4. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá va lidade somente para este concurso e não será devolvido, tampouco 

será  fornecida  cópia  desse laudo. 

5.5. O candidato Portador de Necessidades Especiais poderá  requerer na  forma do subitem 6.9, deste edita l , no ato de 

inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação da prova, indicando as condições de que necess i ta  para  a  sua  

rea lização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publ icado 

no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e a l terado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

publ icado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 

5.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Portador de Necessidades Especia is , s e aprovado e class i ficado na 

Seleção, terá seu nome publicado em lista à  parte e, caso obtenha classificação necessária , figurará  também na l i s ta  de  

class i ficação gera l . 

5.7. O candidato que se declarar Portador de Necessidades Especiais, caso aprovado e classificado na seleção, será convocado 

para  submeter-se à  perícia médica promovida pela Junta Médica des ignada pela  Prefeitura Municipal, que veri ficará  sua  

qualificação como Portador de Necessidades Especiais, o grau da deficiência e a capacidade para  o e xercício do respectivo 

cargo e que terá  decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 

2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 

5.8. O candidato mencionado no subitem  5.7 deste edital, deverá  comparecer à  junta  médica  munido de laudo médico 

original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a  espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência  ao 
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código correspondente do CID, conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no 

Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado 

no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, bem como à provável causa da deficiência, quando de sua 

convocatória para contratação. 

5.9. A inobservância do disposto nos subitens 5.2 a  5.7 deste edital  ou o não compa recimento ou a  reprovação na junta  

médica  acarretará  a  perda do direi to às  vagas  reservadas  aos  candidatos  portadores  de deficiência .  

5.10. A conclusão da junta médica referida no subitem 5.8 deste edital acerca da incapacidade para o adequado exercício 

das atribuições do cargo elimina o candidato do Concurso. 

5.11. Quando a  junta médica concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, constituir-se-á junta pericial  para  nova 

inspeção, da  qual  poderá  participar profiss ional  indicado pelo candidato.  

5.12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a  partir da data de 

ciência  do laudo referido no subitem 5.10. 

5.13. A junta  pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis  contados , a  parti r da  data  de 

rea l ização do novo exame. 

5.14. Não caberá  qualquer recurso da  decisão proferida  pela  junta  médica  referenciada no i tem anterior.  

5.15. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo candidato será avaliada, ainda, 

durante o período de estágio probatório. 

5.16. O candidato que não for considerado APTO para o exercício das atribuições do cargo  pela junta pericial como Portador 

de Necessidades Especiais, nos termos do art.4o do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, a lterado pelo Decreto Federa l  

n
o
 5.296, de 02/12/2004 será eliminado do Concurso. 

5.17. As  vagas definidas no Anexo I deste edital que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência ou  

por reprovação na seleção ou na junta médica serão preenchidas pelos demais  candidatos , observada a  ordem gera l  de 

class i ficação. 

CAPÍTULO VI – Das Disposições Gerais Sobre as Inscrições 

6.1. Antes  de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar com as dispos ições  e exigências  deste  edita l . 

6.2. É vedada a  inscrição condicional , fora  do prazo de inscrições , via  posta l , via  fax e (ou) via  correio eletrônico.  

6.3. Para  efetuar a  inscrição, é imprescindível  o número de Cadastro de Pessoa Fís ica  (CPF) do candida to. 

6.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência  do Banco 

do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, i s to é, de forma que cons iga  

obter o respectivo número antes  do término do período de inscrição.  

6.5. As  informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a IUDS do 

direi to de exclui r da  Seleção aquele que não preencher o formulário de forma completa  e correta. 

6.6. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente a  nome, endereço e telefone, 

bem como deverá  informar o CEP correspondente à  sua  res idência .  

6.7. O va lor referente ao pagamento da  taxa  de ins crição não será  devolvido em hipótese a lguma. 

6.8. É vedada a  transferência  para  terceiros  do va lor pago da  taxa  de inscrição.  
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6.9. Os  candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, portadores de necessidades especiais ou 

não, para a  realização da prova deverão solicitá-lo na ficha de inscrição e preencher requerimento nos  molde do Anexo II I , 

indicando a necessidade específica, encaminhando, juntamente com o requerimento, a  documentação necessária , para  o 

loca l  estabelecido no subitem 5.3, no prazo máximo de  1(um) dia  após  o fina l  do período das  inscrições . 

6.9.1. O requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – (CID), quando for o caso, bem como a  qual i ficação 

completa  do candidato e especi ficação do cargo para  o qual  está  concorrendo.  

6.10. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a  realização das provas deverá levar um acompanhante, que 

ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável pela guarda da criança. A candidata sem acompanhante não 

fará  a  prova. 

6.10.1. Nos  horários previstos para amamentação, a  candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da  

sa la  de prova, acompanhada de uma fi sca l . 

6.10.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança  e uma fi sca l , sendo 

vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a 

candidata. 

6.10.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável  por sua  

guarda (fami l iar ou terceiro indicado pela  candidata).  

6.10.4. Não haverá  compensação do tempo de amamentação em favor da  candidata.  

6.11. Os candidatos que não fi zerem a  solicitação da condição especial até o término das inscrições  seja  qual  for o motivo 

a legado, não terão a  condição atendida. 

6.12. A sol icitação de condições especiais será atendida obedecendo a  cri térios de viabi l idade, de razoabi l idade e prévi a  

comunicação. 

CAPÍTULO VII – Da Divulgação 

7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos, se houver, relativos às informações  referentes  às  

etapas  deste Processo Seletivo será  publ icado no s i te www.iuds.org.br  

7.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste Processo Seletivo através dos meios  

de divulgação ci tados . 

CAPÍTULO VIII – Das Provas 

8.1 - O Processo Seletivo será realizado da seguinte forma, a saber: 

NÍVEL SUPERIOR  

              1ª Fase – PROVA OBJETIVA – CLASSIFICATÓRIA. 
 

8.2. O tempo de duração da totalidade da Prova Objetiva será de 03 (três) horas, já  incluído o tempo para preenchimento da  

folha  de resposta. 
8.3. Os locais e os horários de realização da prova objetiva serão divulgados conforme dispos ições  do Capítulo VII, deste 

Edita l . 

8.4. Será  de responsabilidade exclusiva do candidato a  identi ficação correta  de seu loca l  de rea l i zação das  provas  e o 

comparecimento no horário determinado. 

CAPÍTULO IX – Da Prova Objetiva 

http://www.iuds.org.br/
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9.1. A prova objetiva, de caráter classificatório, constará de questões de múltipla escolha  que versarão sobre o Conteúdo  

Programático constante do Anexo IV deste Edita l . 

9.1.1 Do Tipo: 
 A Prova Objetiva valerá  100 (cem) pontos. Será  composta  de 40 (quarenta) questões para todos os cargos, cada 
questão conterá 4 (quatro) a l ternativas de resposta, identificadas pelas letras  a, b, c, d, sendo correta  apenas uma dessas  

a l ternativas .  
 A relação de disciplinas, a  quantidade de questões por disciplina, o va lor de cada questão e a pontuação necessária  
para  aprovação na Prova Objetiva es tão descri tos  nos  quadros  a  seguir: 

 

QUADRO 01 – NÍVEL SUPERIOR: Fonoaudiólogo  

 

Disciplina Nº de Questões PONTUAÇÃO 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Português 10 2,5 25  

Matemática 10 2,5 25  

Conhecimentos Específicos 10 2,5 25  

Conhecimentos Gerais 10 2,5 25  

TOTAL 40  100  
 
 

 
9.2. A prova objetiva  será  corrigida  por meio de processamento eletrônico.  

CAPÍTULO X – Da Prestação da Prova Objetiva 

10.1. A prova Objetiva será realizada na cidade de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, podendo ser uti l i zadas  cidades  

ci rcunvizinhas, conforme a necessidade e conveniência da administração, sendo que a  data da prova, locais e horários  serão 

divulgados  oportunamente nos  termos  do Capítulo VII, deste Edita l .  

10.2. Será  vedada a  rea l i zação das  provas  fora  do loca l  des ignado.  

10.3. Não será permitido o ingresso de candidatos, no estabelecimento de real ização de provas , após  o fechamento dos  

portões . 

10.4. O horário de início da  Prova será  definido, dentro de cada sa la  de apl icação, observado o tempo de duração 

estabelecido no  subitem 8.2 deste edita l . 

10.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 1 ( uma) hora, munido 

de: 

a) protocolo de inscrição; 

b) original de documento de identidade pessoal; 
c) caneta  es ferográfica  de tinta  preta  ou azul . 

 

10.6. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas  pelas  Secretarias  de  

Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Mi litar; Passaporte brasileiro; Identidade para  

Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas  por órgãos  ou Conselhos  de Classe que, por Lei  Federa l , va lem como 

documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como a  Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da Lei  

nº 9.503/97). 

10.7. O protocolo de inscrição não terá  va l idade como documento de identidade.  

10.8. Não serão aceitos  protocolos  nem cópias dos documentos citados, a inda que autenticados , ou quaisquer outros  

documentos  di ferentes  dos  acima definidos . 
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10.9. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 

com clareza. 

10.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 

ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta  de dados , de ass inaturas  e de 

impressão digi ta l  em formulário próprio. 

10.11. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identi ficação apresente dúvidas  

referentes  à  fi s ionomia  ou à  ass inatura  do portador. 

10.12. Não será permitida, durante a realização das provas a comunicação entre os candidatos nem  a utilização de máquinas  

ca lculadoras e/ou similares, livros, anotações , réguas  de cá lculo, impressos  ou qualquer outro materia l  de consulta . 

10.13. No dia  de aplicação das provas, não será permitido ao candidato durante a  apl icação das  provas , portar armas  ou 

aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica , notebook, palmtop, 

receptor, gravador e outros). Caso o candidato leve a lguma arma e/ou a lgum aparelho eletrônico, estes  deverão ser 

recolhidos pela Coordenação/Fiscais de sala. O descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, 

consti tuindo tentativa  de fraude. 

10.14. O IUDS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante 

a  rea l i zação da  prova, nem por danos  neles  causados . 

10.15. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo a legado para justificar o atraso ou a  ausência  do candidato. 

10.16. No dia  da realização da prova, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficia is  relativas  aos  loca is  de 

prova, o IUDS procederá à  inclusão do referido candidato, por meio de preenchimento de formulário condicional  com a  

apresentação de documento de identificação pessoal, conforme subitem 10.6 e do comprovante de pagamento origina l . 

10.16.1. A inclusão de que trata o i tem anterior será realizada de forma condicional e será confi rmada pel o IUDS, 

com o intui to de veri ficar a  pertinência  da  referida  inclusão.  

10.16.2. Constatada a  improcedência da inscrição de que trata o subitem 10.16., a  mesma será  automaticamente 

cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados  nulos  todos  os  

atos  dela  decorrentes . 

10.17. Poderá  ser admitido o ingresso de candidato que não esteja  portando o comprovante de inscrição no loca l  de 

rea lização das Provas, apenas quando o seu nome constar devidamente na relação  de candidatos afixada na entrada do loca l  

de Provas . Nestes casos , o candidato deverá  apresentar, obrigatoriamente, um documento de identi ficação. Sem a  

apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova  mesmo que seu nome conste na  

relação oficia l  de inscri tos  no concurso e apresente o comprovante de inscrição. 

10.18. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os a lvéolos, com 

caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento vá lido para a  correção 

da  prova objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as  instruções  

especi ficadas , contidas  na  capa do caderno de prova e na  folha  de respostas . 

10.19. Em hipótese a lguma, haverá  substi tuição da  folha  de resposta  por erro do candidato.  

10.20. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira responsabilidade do 

candidato. 

10.21. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 

uma delas  esteja  correta), emenda ou rasura, a inda que legível .  
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10.22. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas  sejam fei tas  por o utras  pessoas , sa lvo em caso de 

candidato que tenha sol ici tado atendimento especia l  para  esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será  

acompanhado por um fisca l  da  IUDS devidamente treinado. 

10.23. O candidato poderá levar o seu caderno de prova após decorridos os primeiros 60 minutos do inicio da prova. 

10.24. Os três  últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sa i r juntos  do recinto, após  a  

apos ição em Ata  de suas  respectivas  ass inaturas .  

10.25. Será, automaticamente, excluído da  Seleção o candidato que: 

a) apresentar-se após  o fechamento dos  portões  ou fora  dos  loca is  predeterminados;  

b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem  10.6 deste Edita l ; 
c) não comparecer à  prova, seja  qual  for o motivo a le gado; 

d) ausentar-se da  sa la  de prova sem o acompanhamento do fi sca l ; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio 

de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos não permitidos e 

ca lculadoras ; 

f) estiver portando durante as  provas  qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;  

g) lançar mão de meios  i l íci tos  para  executar as  provas , seja  qual  for;  

h) não devolver a  folha  de respostas ;  

i ) perturbar, de qualquer modo, a  ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, executores e seus  

auxi l iares  ou autoridades  presentes . 

j) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro  meio que não o permitido neste Edita l ; 

k) não permiti r a  coleta  de sua ass inatura  e de sua digi ta l ; e  

l ) es tiver portando armas . 

 

10.26. No dia  de realização da prova não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas  e/ou pelas  

autoridades presentes, informações  referentes  ao seu conteúdo e/ou aos  cri térios  de ava l iação e de class i ficação.  

CAPÍTULO XI – Da Avaliação da Prova Objetiva 

11.1. Será  cons iderado aprovado na prova objetiva  o candidato que não zerar em nenhuma discipl ina. 

CAPÍTULO XII – Da Classificação Final 

12.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de class i ficação por opção de cargo.  

12.2. A pontuação final para os  cargos  será  obtida  com a  soma das  pontuações  obtidas  na  Prova Objetiva  e Títulos : 

12.3. Serão elaboradas duas l istas de classificação, uma geral, com a relação de todos os candidatos aprovados, incluindo os  

portadores  de deficiência  e uma especia l , com a  relação apenas  dos  candidatos  portadores  de deficiência .  

12.4. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência  na  seguinte ordem: 

a) com idade igual ou superior a  60 (sessenta) anos nos termos da Lei federa l  nº 10.741/03, entre s i  e frente aos  demais , 

sendo que será  dada pre ferência  ao de idade mais  elevada;  

b) Maior Pontuação na Discipl ina  de Conhecimentos  Específicos  ou Conhecimentos  Gera is ; 

c) Maior Pontuação na Discipl ina  de Português ; 

d) Maior Idade; 

e) Permanecendo o empate será  rea l i zado sorteio. 

 

12.5. O resultado do Concurso estará disponível para consulta nos órgãos de divulgação mencionados no Capítulo VII, deste 

Edita l  e caberá  recurso nos  termos  do i tem 13 – DOS RECURSOS deste Edita l . 
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12.6. Após  o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Class ificação Fina l , não cabendo mais  recursos . 

12.7. A l i s ta  de Class i ficação Fina l  será  publ icada conforme dispos ições  do Capítulo VII, deste Edita l .  

12.8. Serão publ icados  apenas  os  resultados  dos  candidatos  aprovados  no Concurso.  

CAPÍTULO XIII – Dos Recursos 

13.1. Será  admitido recurso adminis trativo contestando: 

a) O gabari to oficia l  prel iminar da  prova objetiva . 

b) O resultado da Prova Objetiva . 

 

13.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 1 (um) dia útil, contados a partir da data de divulga ção oficia l  do 

fato que gerou o recurso. 

13.3. Admiti r-se-á  um único recurso, por candidato, para  cada evento referido no subitem 13.1 deste Edita l . 

13.4. Todos  os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão do Concurso, em formulário padronizado de acordo 

com o Anexo V deste Edital, enviados via SEDEX, dentro do prazo indicado no subitem 13.2, no seguinte endereço: Rua Si lva  

Bueno, 867, sala 11, bairro Ipiranga, na cidade de São Paulo, a ser divulgado quando da publ icação do resultado de cada 

evento pass ível  de recurso. 

13.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com indicação do nome do Concurso, do nome do 

candidato, do número de inscrição e da assinatura, devendo ser uti l i zado o modelo específico disponibi l i zado n o s i te 

www.iuds.org.br.  

 13.5.1. O formulário de recursos estará disponível no site do IUDS, a partir das 08h do primeiro dia útil subsequente 

da  data do evento, permanecendo disponível  até às  18h do úl timo dia , conf orme prazo estabelecido neste edita l . 

13.6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo cons iderado, para  tanto, a  data  do protocolo.  

13.7. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, Internet ou outro meio que não seja  o 

especi ficado neste Edita l . 

13.8. Também não será aceito o recurso interposto sem o fornecimento de quaisquer dos dados constantes no subitem 13.5. 

ou sem fundamentação ou bibl iografia  pertinente. 

13.9. A banca examinadora determinada pelo IUDS constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela  qual  não caberão recursos  adicionais . 

13.10. Os pontos relativos a  questões da prova objetiva  de múltipla escolha que eventualmente venham a ser anuladas serão 

atribuídos  a  todos  os  candidatos  que tiverem sua prova corrigida.  

13.11. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um candidato, será  dada a  conhecer 

coletivamente. 

13.12. Em hipótese alguma será aceito revisão de re curso, recurso do recurso ou recurso de gabari to fina l  defini tivo.  

13.13. A interpos i ção dos  recursos  não obsta  o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 

CAPÍTULO XIV – Da Convocação 

14.1 A Convocação obedecerá à  ordem rigorosa de classificação e o Candidato deverá  apresentar-se ao Departamento 

Municipal de Educação, em até 03 (três) dias úteis, a contar da data da Convocação, observadas  as  seguintes  condições : 

http://www.iuds.org.br/
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a. Apresentar-se munido de toda documentação exigida neste Edital. A não comprovação d e qualquer um dos requis i tos  

el iminará  o candidato do Concurso; 

b. Não será permitido ao candidato convocado para  contratação no serviço públ ico o adiamento da  contratação.  

 

CAPÍTULO XV – Da Contratação 

15.1 – A Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito reserva-se o direito de proceder às convocações e contratações em número 

que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a  disponibi l idade orçamentária  e os  cargos  

vagos  existentes, durante o período de validade deste Processo Seletivo. A contratação obedecerá, rigorosamente, à  

ordem de classificação dos  candidatos . A convocação para  preenchimento das  vagas  será  fei ta  por meio d o 

Departamento da  Educação.  

15.2 – A contratação do candidato aprovado em todas as fases do Processo Seletivo ficará condicionada á  apresentação dos  

documentos  indicados  a  seguir: 

15.3 – Comprovação da idade mínima de 18 anos  conforme estabelecido no i tem 2.2.2  

15.4 – Comprovação das  exigências  contidas  no Anexo I  – requis i to mínimo de formação profiss ional . 

15.5 –   Cadastro de Pessoa Fís ica  – CPF (origina l  e cópia  sem autenticação); 

15.6 –   Cédula  de Identidade ou certi ficado de natura l i zação (origina l  e sem autenticação);  

15.7 -  Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição ou a justificativa (orig inais e cópias sem autenticação); 

15.8 - Certi ficado de Reservista ou C.A.M. (Certi ficado de Alistamento Militar) constando dispensa (origina l  e cópia  sem 

autenticação); 

15.9 –   Se casado, Certidão de Casamento (origina l  e cópia  sem autenticação);  

15.10 – Certidão de Nascimento dos filhos; caderneta de vacinação dos filhos com idade entre 1 e 5 anos (originais  e cópias  

sem autenticação); 

15.11 – 1 (uma) foto 3x4 recente e colorida; 

15.12 – Se já  cadastrado, apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

15.13 – Cartei ra  de Trabalho; 

15.14 – A qualquer tempo a  contratação do candidato poderá ser anulada, caso venha a  ser constatada a  exis tência  de 

exoneração por processo adminis trativo ou demissão por fa l ta  grave.  

15.15 – A aprovação no Processo Seletivo não significa imediata contratação do candidato aprovado, e só será  efetivada 

segundo os  cri térios  de conveniência  e oportunidade da Prefei tura  Municipa l  de Ribeirão Bonito 

15.16 – Para  efeito de preenchimento da  vaga, o candidato convocado será  submetido à  PERÍCIA MÉDICA, de caráter 

el iminatório promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO/SP, que avaliará  a  capacidade fís ica  e  

mental  de acordo com a  especi ficidade do trabalho. 

15.17 - O loca l, escala e horário de trabalho em que o candidato contratado exercerá suas atividades, inclus ive prorrogação 

da jornada de trabalho e dia da semana do descanso semanal remunerado (DSR), ficará a cri tério do Departamento 

onde será  lotado e necess idade do Serviço Públ ico Municipa l .  

CAPÍTULO XVI – Das Disposições Finais 
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16.1. A inscrição do candidato implicará a  completa ciência e a  tácita aceitação das normas e condições estabelecidas  neste 

Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá a legar qualquer espécie de desconhecimento.  
 
16.2. O edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal, e dentro do prazo de inscrição, que decorrido implicará na 

acei tação integral nos seus termos. 

 
16.3. A inexatidão e/ou i rregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a  qualquer tempo, em especial por ocasião 
da  posse, acarretarão a  nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal. 
 
16.4. O prazo de va lidade deste Processo Seletivo será de 1 (um) ano, contado da data da sua homologação, podendo ser 

prorrogado, a cri tério da Prefeitura de Ribeirão Bonito, uma única vez e por igual período. 

 
16.5. Caberá  ao Prefei to de Ribeirão Bonito a  homologação dos  resultados  fina is  deste Processo Seletivo. 

16.6. Os i tens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, ci rcunstância que será mencionada em Edital ou Aviso publicado. 
 
16.7. A legislação com entrada em vigor após a  data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de 

ava l iação das  provas  neste Processo Seletivo. 
 

16.8. Toda menção a  horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília.  

 
16.9. As  informações sobre o presente Processo Seletivo, durante o processo, serão prestadas  pel o IUDS por meio do 
telefone (11) 4063-4168 e email: concurso@iuds.org.br  das 9:00h às 12:30h e das 13:30h às 17:00h, ou obtidas pela internet, 
sendo que após a competente homologação serão de responsabi l idade da  Prefei tura  Municipa l  de Ribeirão Bonito. 

 
16.10. Em caso de a lteração dos dados constantes na ficha de inscrição, até a emissão da  class i ficação fina l , o candidato 
deverá  requerer a  atualização dos dados junto ao IUDS  e durante o prazo de va lidade deste Certame, à Prefeitura Municipa l  

de Ribeirão Bonito e protocolado na Secretária  Municipa l  de Educação. 
 

16.11. A Prefei tura Municipal de Ribeirão Bonito e o IUDS se eximem das despesas com viagens  e estadas  dos  candidatos  
para  comparecimento em quaisquer das fases deste Processo Seletivo e da responsabilidade de documentos  e/ou objetos  
esquecidos  ou dani ficados  no loca l  ou sa la  de provas/aval iação.  

 
16.12. Todas as atualizações, retificações, convocações, avisos e resultados oficiais, referentes a  este Processo Seletivo serão 
comunicados e/ou publicados, no site www.iuds.org.br  e no Jornal Oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato o seu acompanhamento, não podendo ser a legada qualquer espécie de desconhecimento.  
 

16.13. O IUDS e a  Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito não emitirão Declaração de Aprovação no Certame, pois a  própria  
publicação no Jornal Município de Ribeirão Bonito e/ou imprensa local  é documento hábi l  para  fins  de comprovação da 
aprovação. A Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito e o IUDS não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 

decorrentes  de: 
 

a) endereço não atual izado; 
b) endereço de di fíci l  acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;  
d) correspondência  recebida por terceiros . 

 

16.14. O Foro Distrital de Ribeirão Bonito é o competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas com respeito  ao 

presente Edita l . 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Ribeirão Bonito, 07 de janeiro de 2014. 

WILSON FORTE JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

mailto:concurso@iuds.org.br
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ANEXO I 

Quadro de vagas, cargos, formação, carga horária e vencimentos. 

Nível de Ensino Superior Completo e Especifico 
 

 

Função Vagas Escolaridade Mínima/Exigências Vencimento 
Jornada de 

Trabalho 

Fonoaudiólogo 01 

Formação Univers i tária  em 

Fonoaudiologia  e inscrição no CRF, 

sem experiência . 

R$ 2.259,00 30 Horas semanais  
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ANEXO II 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

 

O(A) candidato(a) ____________________________, CPF n.° ________________, candidato(a) ao Concurso para  

preenchimento de vagas  no cargo _______________________________________, regi do pelo Edita l  n.° _________ do 

Concurso para  o quadro de pessoal  da  _____________________, vem requerer vaga especia l  como PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA.  

Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresenta LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional 

de Doenças  e Problemas  Relacionados  à  Saúde (CID), no qual  constam os  seguintes  dados :  

Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________________________________________. 

Código correspondente da  (CID): _________________________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: ____________________________________________________________. 

Dados especiais para  apl icação das  PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso  necess i te de Prova Especia l  ou não. 

Em caso pos i tivo, discriminar o tipo de prova necessário. 

(     ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 

(    ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. ________________________________________________________. 

 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples , ta is  

como miopia , astigmatismo, estrabismo e congêneres . 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de sua 

s i tuação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro 

de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do i tem 3 deste edital, sujeitando-se à perda dos direi tos  requeridos  

em caso de não-homologação de sua s i tuação, por ocas ião da  rea l ização da  perícia  médica.  

 

 

 

___________________________                      _______________________________ 

             Loca l  e data                                                           Ass inatura do candidato 
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ANEXO III 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS À 

COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO. 

 

O(A) candidato(a) __________________________________________, CPF n.° _______________, candidato(a) ao Processo 

Seletivo para preenchimento de vagas no cargo ____________________, regido pelo Edita l  n.° ___________ do Processo 

Seletivo para o quadro de pessoal da _____________________, vem solicitar tratamento especial para realização das provas  

conforme segue: 

( ) Outras  _______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

___ 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao enquadramento de sua 

s i tuação de tratamento especial, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, 

por ocas ião da  rea l ização em caráter especia l . 

 

___________________________                      _______________________________ 

             Loca l  e data                                                           Ass inatura do candidato 
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ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

01 – PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE FONOAUDIOLOGO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o 3º ano do Ens ino Médio: 
GRAMÁTICA: Frases; Pontuação; Sinais de Pontuação; Relação entre pa lavras ; Fonemas  e letras ; Substantivo; Adjetivo; 
Separação de sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos ; Encontros  consonantais  e dígrafo; Verbos ; Tonicidade das  

pa lavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos diretos e indiretos ; Uso da  
crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais  e adverbia is ;Termos  da  oração; Classes  de 
pa lavras : Concordância  Verbal ; Concordância  nominal ; R egência  verbal ; Vozes  verbais ; Regência  nominal . 
LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto;  Relações  entre nome e 
personagem; História  em quadrinhos ; Relação entre idéias ; Intens i ficações ; Personi ficação; Opos ição; Provérbios ; 

Onomatopéias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Pa lavras e i lustrações; Metáfora; Associação de 
idéias . INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 

MATEMÁTICA: 
Todo Conteúdo Programático até a  3º ano do Ens ino Médio: 

Conjuntos; números naturais; s istemas de numeração; operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em 
N; radiciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; conjunto de números fracionários; operações  fundamentais  
com números fracionários; problemas com números fracionários; números decimais; introdução à  geometria ; medidas  de  

comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; conjunto de números inteiros relativos; operações  no conjunto dos  
inteiros; conjunto dos números racionais; operações fundamentais com números racionais; problemas de raciocínio lógico, 
problemas  usando as  quatro operações . 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: desenvolvimento sustentável, ecologia , tecnologia , 

inovação tecnológica, energia, política, economia, sociedade, relações internacionais, educação, saúde, segurança e artes 

e l i teratura e suas vinculações históricas. Fundamentos da Computação: Conceitos básicos de informática, componentes  

funcionais de computadores (hardware e software), periféricos, dispositivos  de entrada, sa ída  e armazenamento de  

dados . 

 
CONHECIMENTOS EXPECÍFICOS 
 
Noções Básicas em Saúde Coletiva: promoção da saúde e prevenção de doenças; Noções sobre diagnóstico e intervenção de 
dis túrbios da voz, da linguagem oral e escrita, do Sistema Sensório Motor Ora l, da audição, Fonoaudiologia  Educacional  e 

Dis fagia . 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO PADRONIZADO PARA REQUERIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO RELATIVO À PROVA OBJETIVA.  

COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO - SP 

 
CAPA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 
ILMO. SR (a). PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO 
 

Eu, ____________________________, candidato(a) inscrito(a) no Processo Seletivo supraci tada inscrição no _________, 

sol icito em relação à Prova Objetiva correspondente ao cargo  ______________________ , de minha opção, o seguinte:  
 
(     )  Revisão da resposta constante do Gabarito Oficial Preliminar para a(s) questão(es) assinalada(s) abaixo:  
 

Questões Disciplina 
  

  

  

  

 
 

As  razões  que justi ficam meu plei to encontram-se fundamentadas  no formulário de recurso, em anexo. 

 
 
 
______________________________          _________________________________________ 

Local  e data     Ass inatura  do(a) candidato(a) 
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COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO - SP 

   

Folha I do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - REVISÃO 

(Use uma folha para cada questão) 
 

a. Cargo de opção do Candidato(a): _______________________________________________________________ 

b. Número de Inscrição do Candidato(a): ___________________________________________________________ 

c. Modal idade do Recurso: Revisão de resposta do gabarito oficial Preliminar 

 

Nº do Gabari to da  Prova: __________________________                Questão: __________________________________ 

Resposta do Gabarito: ____________________________               Resposta  do Candidato: _______________________ 

Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 
(Use folhas  suplementares , se neces sário) 

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO   

                          

 

 
 

18 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO - SP 

 

Folha II do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO 

(Use uma folha para cada questão) 

 

 Cargo de opção do (a) Candidato (a): ______________________________________________________________ 

 Número de Inscrição do (a) Candidato (a): __________________________________________________________ 

 Modal idade do Recurso: Anulação de Questão 

Nº do Gabarito da Prova: _________________ Questão: _______________ Resposta do Gabari to: __________________ 

Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 
(Use folhas suplementares, se necessário) 

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

____________________ 
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ANEXO VI 

A Prova será  apl icada no dia  26/01/2014 no turno MANHÃ. 

 

PROVA 

CARGOS / HORÁRIO 

09h00 ÀS 12h00 

Fonoaudiólogo 
 

 

Poderá  a comissão, conforme a  necessidade e conveniência administrativa , mudar os dias  e os  horários  de apl icaçã o das  

provas . 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital  08/01/2014 

Início Inscrições 08/01/2014 

Término das Inscrições 12/01/2014 

Lista dos Inscritos 15/01/2014 

Recurso Inscrição 15e16/01/2014 

Lista Final de Inscritos 22/01/2014 

Divulgação Local de Prova 22/01/2014 

PROVA 26/01/2014 

Gabarito 27/01/2014 

Recurso Gabarito 27e28/01/2014 

Resultado Recurso e Classificação Prova 

Objetiva 
03/02/2014 

Recurso da Prova Objetiva 04e05/02/2014 

Classificação Final  07/02/2014 

HOMOLOGAÇÃO 07/02/2014 

 


